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GÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARÁ

O LEGISLANVA À SERWCO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

Ata n" 022 da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Pereiro, Estado ds

Ceará

Aos 15 (quinze) dia do mês de agosto de2O22 (dois mil e vinte e dois), na

sua sede situada à Rua Cel. Porto,lA7, nesta cidade de Pereiro, com início as 18

horas, a Câmara reuniu-se ordinariamente sob a Presidência da Vereadora Joana

Darc, Secretariada pela 1" Secretária da Mesa, Vereadora Sara Jane. A Presidente

iniciou os trabalhos evocando a proteção de Deus, saudando aos Vereadores,

Assessor Parlamentar Antonio Falcão, Assessor Juídico Dr. Diego Freitas,

funcionários da Casa e demais pessoas. Veio o Pequeno Expediente e, neste,

realizou-se a leitura da chamada dos Vereadores, onde verificou-se haver quórum

regimental para deliberar. A seguir, a Presidente submeteu à votação e discussão, a

Atia referente a Sessão próxima passada, aprovada sem qualquer emenda. Ainda

neste expediente foram realizadas as seguintes leituras: Mensagem no 01812022,

encaminhando o P§eto de Lei n"O1812022, de 10 de agosto de 2022, que "Dispõe

sobre a denominação do Ginásio Poliesportivo localizado no Sítio Santo Antônio em

PereirolCE"; lndicação n" 04712O22, da autoria da Vereadora Joana Darc, que "lndica

ao Poder Executivo Municipal o envio à Câmara Municipal de Pereiro projeto de Lei

instituindo o Piso dos enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de

enfermagem, em conformidade com a Lei Federal n. 14.434122"; lndicação n"

O48f2422, da autoria do Vereador Eduardo de Arão, que'lndica ao Poder Execúivo

Municipal, junto à Secretaria de Saúde a distribuição gratuita de medicamentos para

pessoas residentes no Município que sofram com distúrbios de ansiedade e

depressão e ainda hipertensão, que não são oferecidos pela Farmácia Popular" e;

lndicação n" 04912422,da autoria do Vereador Eduardo de Arão, que "lndica ao Poder

Executivo Municipal o envio de Projeto de Lei concedendo reajuste aos servidores

públicos ocupantes do cargo de operador de máquinas, uma vez que a remuneração

dos referidos servidores se encontra defasada". As comissões competentes, de posse
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&Projeto de Lei, expediram parecer favorável ao encarninha§lento desüe à vdação

em Plenário, o que de fato, foifeito. E posto à votação, foiaprovado por unanimidade.

As devidas lndicaçÕes também iorm postas à votaçáo em Plenário, sendo aprovadas

as de n" 04712022 e n" 04912022 por unanimidade, ficando a de no 04812022 para ser

analisada pelo Chefu do Execúivo Foi realizada ainda a leitra da programação das

festas de emancipação política do município, para ciência dos Vereadores. E,

L- verificando não haver algo mais a ser tratado, a Presidente declarou encenada a

Sessão. Estiveram presentes os Vereadores: Leni Freitas, Eduardo de Arão, Edvan

do Sertiio, Diassis Pinheiro, Joana Darc, Arnar Dias, tüatdo da Lagoa Nova" Jocélio

Barbosa, Zé do Vanelo, Sara Jane e Paulo de Mundinho. E, para constar, eu, Sara

Jane, 1a Secretária, lavrei a presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada,

será assinada.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO _ PERETRO - CEARÁ
TELEFONES: 1881 1527-12551 (88) I 8í79 6290

CilPJ: 0{L796. 126I{X101 -í4
E-mait cmperciro.ce@gmail.com


